
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Compras,

Solicito a Pesquisa de Preços de Mercado para o Registro de Preços para

futura Contratação de empresa para o fornecimento de TESTES RÁPIDOS COVID 19 E

MEDICAMENTOS ESPECÍFICOS, para serem usados em pacientes suspeitos ou

diagnosticados da doença respiratória provocada pelo novo Coronavírus - COVID-19, do

Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

Feira Nova do Maranhão - MA, 19 de fevereiro de 2021.

Atenciosamente,

^ ' A
JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

À Comissão Permanente de Licitações,

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para Registro

de Preços para futura Contratação de empresa para o fornecimento de TESTES RÁPIDOS

COVID 19 E MEDICAMENTOS ESPECÍFICOS, para serem usados em pacientes

suspeitos ou diagnosticados da doença respiratória provocada pelo novo Coronavírus -

COVID-19, do Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de

Referência.

Foram pesquisado os preços nos seguintes fornecedores: D R

REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ N° 04.954.908/0001-95, BRASIL

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIP. HOSPITALARES LTDA,

inscrito no CNPJ N° 30.249.069/0001-14, BENTES SOUSA E CIA LTDA, inscrito no

CNPJ N° 63.424.121/0001-80 e AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrito no

CNPJ N° 04.564.165/0001-47 e Ata de Registro de Preços n° 0I3/2020/SEMAD/PMR.

Feira Nova do Maranhão - MA, 25 de fevereiro de 2021.

Atenciosamente,

.1
EVA IRIS COSTA SANTOS

Diretora do Departamentos de Compras

Portaria n° 16/2021

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EMPRESA 1: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIP. HOSPITALARES LTDA

EMPRESA 2: BENTES SOUSA E CIA LTDA

EMPRESA 3: AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA EIRELI

EMPRESA 4: D R REPRESENTAÇÕES LTDA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2020-SEMAD/PMR - PREFEITURA DE RIACHÂO-MA

PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3 EMPRESA 4
ATA

REGISTRO
MÉDIA

ITEM DESCRIÇÃO Unid Quant Vr. UnlL Vr. Unit Vr. Unit. Vr. Unit. Vr. Unit. Vr. Unit. Valor Total

1 ÁLCOOL 7a%C/12X1000ML CX 500 R$120,00 R$108,60 R$94,39 R$84,85 R$60,00 R$93,57 R$46,785,00

2 ÁLCOOL 70% GEL 5 LITROS GL 300 R$110,00 R$272,65 R$135,00 R$96,00 R$24,00 R$127,53 R$38,259,00

3 PROPE DESC. C/100 UND PCT 300 R$60,00 R$21,03 R$18,27 R$16,42 R$28,93 R$8.679,00

4 TOUCA DESC. SANF.C/ELAST.BRANCA c/100 CX 600 R$60,00 R$27,27 R$23,69 R$21,30 R$11,00 R$28,65 R$17,190,00

5 MASCARA PFF2 UND 1000 R$10,00 R$5,45 R$4.74 R$4,26 R$6,11 R$6.110,00

6 MASCARA DESC, C/ ELÁSTICO TRIPLA 050 UND CX 800 R$50,00 R$42,53 R$36,96 R$33,22 R$57,00 R$43,94 R$35.152,00

7 PROTETOR FACIAL FACE SHILD UND 300 R$16,00 R$21,79 R$18,94 R$17,02 R$10,00 R$16,75 R$5.025,00

8
MACACÃO QUÍMICO MANGA LONGA IMPERMEÁVEL

DESCARTÁVELTAM-G
UND 300 R$70,00 R$76,30 R$66,30 R$59,60 R$52,00 R$64,84 R$19.452,00

9

TERMÔMETRO Infravermelho Digital Sem Contato

Testa Orelha Corporal Termômetro Infra Vermelho Com
Medição de Alta Precisão e Rápida Pistola de
Temperatura para Crianças Bebê Adulto

UND 100 R$452,00 R$188.41 R$163,72 R$147,17 R$174,00 R$225,06 R$22,506.00

10
TESTE RÁPIDO COVID-19 {DETECÇÃO IgM e IgG.
Caixa d 25

CX 400 R$463,51 R$402,77 R$362,06 R$409,45 R$163.780,00

11
OXÍMETRO De Pulso Da Ponta Do Dedo Saturação De
Oxigênio

UND 20 R$200,00 R$185,40 R$161,11 R$144,82 R$64,90 R$151,25 R$3,025,00

VALOR TOTAL R$365.963,00



MEDICAMENTOS

ITEM Descriminação Dos Produtos Unid Quant Vr. Unit. Vr. Unit. Vr. Unrt. Vr. Unit. Vr. Unit. Vr. Unrt. Valor Total

12 ENOXAPARINA 40MG/0,4ML C/10 AMP CX 40 R$700,00 R$654,36 R$568.62 R$511,14 R$280,00 R$542,82 R$21.712,80

13 ENOXAPARINA 80MG/0,4ML C/02 AMP CX 100 R$300,00 R$285,28 R$247,90 R$222,84 R$104,00 R$232,00 R$23,200,00

14 ZINCO66MG ORAL C/30 CX 1000 R$12,00 R$56,84 R$49,39 R$44,40 R$33,00 R$39,13 R$39,130,00

15 VITAMINA D 50,000 Ul C/4 CX 1000 R$88,00 R$44,71 R$38,86 R$34,93 R$13,00 R$43,90 R$43.900,00

16 ZINCO 40MG/ML FR 1000 R$44,00 R$55,03 R$47,82 R$42,99 R$37,80 R$45,53 R$45.530,00

17 CLOROaUINA150MGC/30 CX 300 R$0.00 R$121,41 R$105,50 R$94,83 R$58,00 R$75,95 R$22,785,00

18 VITAMINA C 1G EFERVESCENTE FR 1000 R$25,00 R$17,45 R$15,16 R$13,63 R$11,90 R$16,63 R$16,630,00

19 VITAMINA D 1.000 UI/ML FR 1000 R$30,00 R$64,37 R$55,93 R$50,28 R$26,00 R$45,32 R$45.320,00

20 AZITROMICINA 500MG UND 1500 R$2,80 R$3,05 R$2,65 R$2,39 R$2,14 R$2,57 R$3,855,00

21 AZITROMICINA 600MG/ML FR 1000 R$16,00 R$16,93 R$14,71 R$13,22 R$11,50 R$14,47 R$14,470,00

VALOR TOTAL R$276.532,80

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$642.495,80

FEIRA NOVA DO MARANHÂO-MA, 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

EVA íris costa SANTOS

Diretora do Departamentos de Compras
Portaria n° 16/2021



DISTRIBUIDORA

BRASIL

DISTRIBUIDORA BRASIL
BRASIL OISTRIBUÍDQRA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPtTALARES apA-EPP

Rua Clementíno Ribeiro. 615 • Ibiapaba • Fone; (89) 3521-2272 • 64.803-045.

Flonano Piauí •CNPJ. 30 249.069/0001-14 • insc. Est ; 196178126»ln5C- Munic ; 251103 NIRE: 22200480SS1

;  r.-, ; d-slribiiidofabras!Í105''io'rnail.CQfTi

1  Á1
PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA ÜO MARANHÃO - MA

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI
DATA: 23/02/2021

PROPONENTE: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTOA-EPP

CNPJ: 30.249.069/0001-14

!  corftcÀo
j ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. v.UNrr V.TOTAt

1 ÁLCOOL 70% C/12X1000ML MEGAQUIMICA CX 1500 RS 120,00 , RS 180.000.00

1  2 ÁLCOOL 70% GEL 5 LITROS FORTSAN GL 600 RS 110,00 RS 66.000,00

1  3
1

PROPE OESC, C/100 UND HNDESC pa 9.000 RS 60,00 RS 540.000,00

1  ̂ ICUCA DESC. 5ANF.C/ELAST.BRANCA c/100 HNDESC CX 5.000 RS 60,00 RS 300.000,00

1  ̂ MASCARA PFF2 MULT! LASER UND 9.000 RS 10,00 RS 90.000,00
j

j
COTA PRINCIPAL - MASCARA DESC, C/ ELÁSTICO TRIPLA C/50

üND
FARMATEX CX 2.000 RS 60,00 RS 120.000,00

1  7 COTA RESERVADA • MASCARA DESC. C/ ELÁSTICO TRIPLA C/50

UND
FARMATEX CX 1.800 RS 50,00 RS 90.000,00

3 PROTETOR FACIAL FACE SHILD PREVEN UND l.OOO R$ 16,00 RS 16.000,00

1  9 MACACÃO químico MANGA LONGA IMPERMEÁVEL

DESCARTÁVEL TAM-G
HEALTH UND 500 RS 70,00 RS 35.000,00

r«\.iAL OKUNAíAl- áa.K.M e sa LPAP5 UND 30 RS 2.9ÜÜ,Ü0 3/.000.00

: u

TERMÔMETRO infravermelho Digital Sem Contato Testa

Oreihd Corporal Termômetro Infra Vermelho Com Medição de

Alta Precisão e Rápida Pistola de Temperatura para Crianças

Bebê Adulto

SOLIOOR UNO ISO RS 452,00 RS 67.800,00

1 ■>
COTA PRINCIPAL ■ TESTE RÁPIDO C0V(D-19 (DETECÇÃO !gM e
igG. Caixa c/ 25

NilTRIFY rx 700 RS 51 70 R< aR R4n noi

COTA RESERVADA - TESTE RÁPIDO COVID-19 (DETECÇÃO IgM e
íeG. Caixa c/ 25

NUTRIEX CX 400 RS 51,20 RS 20.480,00

l  i-í TUBO A VÁCUO 4 ML (AMARELO) 50X1 PRODLAB pa 200 RS 180,00 RS 36.000,00

15 TUBO A VÁCUO VERMELHO C/GEL ■ 5 ML (VERMELHO) 50X1 FIRST LAB pa 100 RS 120,00 RS 12.000,00

1 SACO LIXO HOSPITALAR LEITOSO lOOLT C/100 UND RAVA pcr 7000 RS 80,00 RS 560.000,00
SACO LIXO HOSPITALAR LEITOSO 60LT C/100 UND RAVA pcr 500 RS 70,00 RS 35.000,00

13 OXIMETRO De Pulso Da Ponta Do Dedo Saturação De Oxigênio SOLIDOR UND 20 RS 200,00 RS 4.000,00

VALOR TOTAL RS 2.295.120,00

dois milhões, duzentos e noventa e cinco mil. cento e vinte reais

MEDICAMENTOS

ITEM OI^CRICAO MARCA UWD QUANT. V.UNfT V.TWAt
19 ENOXAPARINA 40MG/0,4ML C/10 AMP BLAU CX 60 RS 700.00 RS 42.000,00
20 ENOXAPARiNA S0MG/0.4ML C/02 AMP EUROFARMA CX 160 RS 300,00 RS 48.000,00

ZINCO 66MG ORAL C/30 NATUFORM CX 2000 RS 12,00 RS 24.000,00
V-:'AMiNA D 50.000 ül C/4 EüPOFARMA CX 2000 RS 88,00 RS 176.000,00

21 ZINCO 40MG/ML MYRALIS FR 2000 R$ 44,00 RS 88.000,00
24 COTA PRINCIPAL - HIDROXICtOROQUINA 400 MG C/30 E.M.S CX 1125 RS 168,00 RS 189.000,00
25 COTA RESERVADA - HIDROXiaOROQUINA 400 MG C/30 E.M.S CX 375 RS 168,00 RS 63.000.00
20 CLOROQUINA 150MG C/30 N/C CX 900 RS . RS
27 ViTAMINA C IG EFERVESCENTE AIRELA FR 2000 R$ 25,00 RS 50.000,00
2S VITAMINA D 1.000 Ul / ML AiRELA FR 2000 RS 30.00 RS 60.000,00
29 AZITROMICINA 500MG C/SOO PHARLAB CX 22 RS 1.300,00 RS / 23.600,00
30 AZITROMICINA SQQMC C/800 PR4RLAB CX 8 RS i.aoo.úo RS /  IC 4Ú0,DÜ

Pãgínd 1 de 2



4 OISTRtBUlOOftA

t BRASIL

DISTRIBUIDORA BRASIL
BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA^PP

RU3 Ciementino Ribeiro, 615 • Ibiepeba • Fone: (89) 3521-2272 • 64.803-045

Florisno-Piâui • CNPJ: 30.249.D69/000M4 • ioic. Est.; 196178126*lnsc. Mumc.: 251103 NíR£. 22200480551

r  disiMbüidcirabfasiilOfflhotmjii com

31 tVERMECTiNA 6MG C/6 VITAMEOiC CX 10000 RS 18.00 RS 180.000,00

32 AZITROMtCiNA 600MG/ML PRATl FR 2000 R$ 16,00 RS 32.000,00

VALOR TOTAL RS 991UXK).00

novecentos e noventa e um mil reais

VALOR TOTAL DA PROROSTA R$ 3.286.120,00

trés milhões, duzentos e oitenta e seis mil, cento e vinte reais

Fionano./í de fevefeirocJe 2021

BRASIL Ot ^iBUiDORA Dt Mf0. £ EQUIP HOSPITALARES lTOA-êPP

CNPi: 30 249.O69A30OM4

ffwti.a iiianiiiit m.^vAino
SOOA AO^»»í<^RAOORA

,,-.--S?rTo71 2«SSP/Pi
CPF; 652.390.083 53

Residente e domiciltada

na ddede de Flonano. Pi

Rua Ciemenuoo Ribeiro, n' S97

íbiapaba CEP; 64.803-045

Página 2 de 2
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Prefeitura Municipal Feira Nova - MA

Sâo luís(MA), 21 de Fevereiro de 2021

COTAÇÃO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO Unid Quant Vr. Unít.
Valor

Total

1 ÁLCOOL 70% C/12X1000ML CX 1500 108,62 162930,00

2 ÁLCOOL 70% GEL 5 LITROS GL 600 272,65 163590,00

3 PROPE DESC. C/100 UNO PCT 2000 21,03 42060,00

4 TOUCA DESC. SANF.C/ELAST.BRANCA c/100 CX 5000 27,27 136350,00

5 MÁSCARA PFF2 UND 9000 5,45 49050,00

6
COTA PRINCIPAL - M/KSCARA DESC. C/ ELÁSTICO TRIPLA

C/50 UND
CX 2000 42,53 85060,00

7
COTA RESERVADA - MASCARA DESC. C/ ELÁSTICO

TRIPLA C/50 UND
CX 1800 42,53 76554,00

8 PROTETOR FACIAL FACE SHILD UND 1000 21,79 21790,00

9
MACACÃO QUÍMICO MANGA LONGA IMPERMEÁVEL

DESCARTÁVEL TAM-G
UND 500 76,30 38150,00

10 MASCARA FACIAL ORONASAL- PP,P,M e G UNO 30 1177,85 35335,50

11

TERMÔMETRO Infravermelho Digital Sem Contato Testa

Orelha Corporal Termômetro Infra Vermelho Com

Medição de Alta Precisão e Rápida Pistola de

Temperatura para Crianças Bebê Adulto

UND 150 188,41 28261,50

12
COTA PRINCIPAL - TESTE RÁPIDO COVID-19 (DETECÇÃO
IgM e IgG. Caixa c/ 25

CX 700 463,51 324457,00

13
COTA RESERVADA - TESTE RÁPIDO COVlD-19 (DETECÇÃO
IgM e IgG. Caixa c/ 25

CX 400 463,51 185404,00

14 TUBO A VÁCUO 4 ML (AMARELO) 50X1 PCT 200 103,61 20722,00

15
TUBO A VÁCUO VERMELHO C/GEL - 5 ML (VERMELHO)
50X1

PCT 100 103,61 10361,00

16 SACO LIXO HOSPITALAR LEITOSO lOOLT C/100 UND PCT 700 63,41 44387,00

17 SACO LIXO HOSPITALAR LEITOSO 60LT C/100 UND PCT 500 45,81 22905,00

18
OXIMETRO De Pulso Da Ponta Do Dedo Saturação De

Oxigênio
UND 20 185,40 3708,00

VALOR TOTAL R$ 1.451.075,00

Bemes Sousa A Cia lida. • Rua Paulo rrontlm, 217 Monte Castelo-CEP.idS.0M>-360-Sâo Luis-AtA. - CNPj 63.424.121/0001-80

IRSC. Esudual: 12.116.780-3 - Fones: (981 3261.9100/9902-9690 - Telefax: (981 3281.9105 - E mall: vendas#bente$esousa.coin.bi
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um milhão, quatrocentos e cinqüenta e um mil e setenta e cinco reais

MEDICAMENTOS

ITEM Descriminação Dos Produtos Unid Quant
VLR.

UNIT
VLR TOTAL

19 ENOXAPARINA 40MG/0,4ML C/10 AMR CX 60 654,36 39261,60

20 ENOXAPARINA 80MG/0.4ML C/02 AMP CX 160 285,28 45644,80

21 ZINCO 66MGORALC/30 CX 2000 56,84 113680,00

22 VITAMINA D 50.000 Ul C/4 CX 2000 44,71 89420,00

23 ZINCO 40MG/ML FR 2000 55,03 110060,00

24
COTA PRINCIPAL-

HIDROXÍCLOROQUINA 400 MG C/30
CX 1125 180,89 203501,25

25
COTA RESERVADA-

HIDROXÍCLOROQUINA 400 MG C/30
a 375 180,89 67833,75

26 CLOROQÜINA ISOMG C/30 a 900 121,41 109269,00

27 VITAMINA C IG EFERVESCENTE FR 2000 17,45 34900,00

28 VITAMINA D 1.000 Ul/ML FR 2000 64,37 128740,00

29 AZITROMICINA SOOMG C/500 a 22 1526,84 33590,48

30 AZITROMICINA SOOMG C/500 CX 8 1526,84 12214,72

31 iVERMEaiNASMG C/6 CX 10000 10,47 104700,00

32 AZITROMICINA 600MG/ML FR 2000 16,93 33860,00

VALOR TOTAL R$ 1.126.675,60

um milhão, cento e vinte e seis mil, seíscentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 2.577.750,60

dois milhões, quinhentos e setenta e sete mil, setecentos e cinqüenta reais e sessenta centavos

Raim' )driiiucs de Sousa
7778593-2 SS^

C.P.F n® 014.306.372-34

Administrador

Diretor

Bentes Sousa & CU lida. • Rua Paulo Frontim, ̂ 17 Monte Caslek» -CfcP.: BS.03t-360 • Sâo Ub-MA. - CNP] 63.424.12t/0001<Bd

insc. estadual; 12.116.789-5 • Fones: <9813261.9100/9902-9690 • Telefaia|98) 3261>9105 - e-oiAlt: vendas»ben(esesousa.com.bf



AMAZÔNIA
DISTRIBUIDORA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA - MA

PROPOSTA DE PREÇO

AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrito no CNPJ n«. 04.564.165/0001-47, sediada em Avenida Presidente Médicl n».
1034 CEP; 65.831-390 Parque Piauí, Timon- MA,, vem apresentar a presente proposta de preço, já inclusos todos os

custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais custos incidentes.

ITEM Descríminação Dos Produtos Unid Quant Vr. Unit Valor Total

1 ÁLCOOL 70% C/12X1OOOML cx 1500 R$ 94,39 R$ 141.585,00

2 ÁLCOOL 70% GEL 5 LITROS GL 600 R$ 135,00 R$ 81.000,00

3 PROPE DESC. C/100 UND PCT 2000 R$ 18,27 R$ 36.540,00

4 TOUCA DESC. SANF.C/ELAST.BRANCA c/100 cx 5000 R$ 23,69 R$ 118.450,00

5 MASCARA PFF2 UND 9000 R$ 4,74 R$ 42.660,00

6 COTA PRINCIPAL - MASCARA DESC. C/ ELÁSTICO TRIPLA C/50 UND CX 2000 R$ 36,96 R$ 73.920,00

7
COTA RESERVADA - MASCARA DESC. C/ ELÁSTICO TRIPLA C/50

UND
CX 1800 R$ 36,96 R$ 66.528.00

8 PROTETOR FACIAL FACE SHILD UNO 1000 R$ 18,94 R$ 18.940,00

9
MACACÃO QUÍMICO MANGA LONGA IMPERMEÁVEL DESCARTÁVEL
TAM-G

UND 500 R$ 66,30 R$ 33.150,00

10 MASCARA FACIAL ORONASAL- PP.P.M e G UND 30 R$ 1.023.52 R$ 30.705,60

TERMÔMETRO Infravermelho Digital Sem Contato Testa Orelha
11 Corporal Termômetro Infra Vermelho Com Medição de Alta Precisão e

Rápida Pistola de Temperatura para Crianças Bebê Adulto
UND 150 R$ 163,72 R$ 24.558,00

12
COTA PRINCIPAL - TESTE RÁPIDO COVID-19 (DETECÇÃO IgM e IgG,
Caixa c/ 25

CX 700 R$ 402,77 R$ 281.939.00

13
COTA RESERVADA - TESTE RÁPIDO COVID-19 (DETECÇÃO IgM e
IgG. Caixa d 25

CX 400 R$ 402,77 R$ 161.108,00

14 TUBO A VÁCUO 4 ML (AMARELO) 50X1 PCT 200 R$ 90,03 R$ 18.006,00

15 TUBO A VÁCUO VERMELHO C/GEL - 5 ML (VERMELHO) 50X1 PCT 100 R$ 90,03 R$ 9.003,00

16 SACO LIXO HOSPITALAR LEITOSO 100LT C/100 UND PCT 700 R$ 55,10 R$ 38.570,00

17 SACO LIXO HOSPITALAR LEITOSO 60LT C/100 UND PCT 500 R$ 39,80 R$ 19.900,00

18 OXIMETRO De Pulso Da Ponta Do Dedo Saturação De Oxigênio UND 20 R$ 161,11 R$ 3.222,20

VALOR TOTAL R$ 1.199.784,80

MEDICAMENTOS

ITEM Descríminação Dos Produtos Unid Quant Vr. Unit Valor Total

19 ENOXAPARINA 40MG/0,4ML C/10 AMP CX 60 R$ 568,62 R$ 34.117,20

20 ENOXAPARINA 8GMG/0,4ML C/02 AMP CX 160 R$ 247.90 R$ 39.664,00

21 ZINCO 66MG ORAL C/ 30 cx 2000 R$ 49,39 R$ 98.780,00

22 VITAMINA D 50.000 Ul C/4 CX 2000 R$ 38,86 R$ 77.720,00

23 ZINCO 40MG/ML FR 2000 R$ 47.82 R$ 95.640,00

24 COTA PRINCIPAL - HIDROXICLOROOUINA 400 MG C/30 CX 1125 R$ 157.19 R$ 176.838,75

25 COTA RESERVADA - HIDROXICLOROOUINA 400 MG C/30 CX 375 R$ 157.19 R$ 58.946.25

26 CLOROOUINA 150MG C/30 CX 900 R$ 105.50 R$ 94.950,00

27 VITAMINA C 1G EFERVESCENTE FR 2000 R$ 15,16 R$ 30.320,00

CNPJ.: 04.564.165/0001 -47 - Insc. Estadual: 12.384.134-8

Av. Presidente Medice, nro. 1034 - Bairro Parque Piauí - Timon/MA
Fone: (99) 3317-9018 - CEP: 65.631-390 - Email: licítacao@amazoniadistríbuidora.com



AMAZÔNIA
Di8TRirSLiii>ORA

28 VITAMINA D 1.000 UI/ML FR 2000 R$ 55.93 R$ 111.860,00

29 AZITROMICINA 500MG C/500 CX 22 R$ 1.326,78 R$ 29.189,16

30 AZITROMICINA 500MG C/500 CX 8 R$ 1.326,78 R$ 10.614,24

31 IVERMECTINA 6MG C/6 CX 10000 R$ 9,10 R$ 91.000,00

32 AZITROMICINA 600MG/ML FR 2000 R$ 14,71 R$ 29.420.00

VALOR TOTAL R$ 979.059,60

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ s R$ 2.178.844,40

DIANTE DO EXPOSTO ACIMA, DISPONIBILIZAMOS NOSSOS PREÇOS JÁ INCLUSOS TODAS AS DESPESAS
DECORRENTES DO FORNECIMENTO DO OBJETO.

VALIDADE DA PROPOSTA: 30{TRINTA) DIAS.
PROCEDÊNCIA rNACiONAUIMPORTADO
DADOS BANCÁRIOS:
BANCO DO BRASIL N° 001

CONTA: 4249-8

AGENCIA: 135.972-X

TIMON-MA , 23 de fevereiro de 2021.

AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA EIREU-
CNPJ: OA564.16Sf0001-47

Stepkanylõmy Franco Ohveu
'k)yC\,

lívetra

RG: CPF; 050.136M3-58

CNPJ.: 04.564.165/0001-47-Insc. Estadual: 12.384.134-8

Av. Presidente Medice, nro. 1034 - Bairro Parque Piauí - Timon/MA
Fone: (99) 3317-9018 - CEP: 65.631-390 - Email: licitacao@aniazoniadlstríbuídora.com



D R REPRESENTAÇÕES LIDA
Rua da Fazenda, n." 400 - Flora Rica CEP:6S8Ü0-000
Balsas-M'\ FoncFax; (00)3 541 3526
CNP): 04.054.000/0001-05

C) I S T R I b U I

À Preícítiira Mimkipal Feira Nova • MA
Secretaria Municipal de Saúde - SMS
r. com (ir.uiae v que :ipre>enta:tios nossa Proposta Cnniercial para Vsa.Apreciação.
C';!i qua.squr' i!iiv;tlaii neiuik'z.1 entrai ciii cuiiiatC".
COTAÇÃO l)E PREÇÜ.S

ITEM DESCRIÇÃO Uníd Quaiit Vr. Unit. Valor Total

! Ua)ni.7C%C/l2X1000ML CX 1500 RS 84,85 RS 127 275,00

2 ÁLCOOL lIEL 5 LITROS GL 600 RS 96,00 RS 57.600,00

>Kopi:Oi-s(;.t:/i;ioiiND PCT 2000 RS 16.42 RS 32.840,00

4 rol "'IA Uv.sc iANi'.t:/r:Ly\>'[.;iRAN!:A </iüc LX 500(1 RS 21.30 RS 106.500.00

4asijAra rrrj UND 9000 RS 4,26 RS 38.34D.00

■OTA PRINCIPAL - MASCARA OESC. C/ ELÁSTICO TRIPLA C/SQ U.ND CX 2U0Ü RS 33,22 RS 66440,00

7 "OTA RESERVADA - MASCARA DESC Cf ELÁSTICO TRIPLA C/50 IJ.MD CX lüOO RS 33,22 RS 59.796.00

ft PROTETOR FACIAL ivtCE SHILD UND 1000 RS 17,02 RS 17,020,00

0 v.ACA-AO químico MANCA LONGA IMPERMEÁVEL DESCARTÁVEL TAM-C UND 500 RS 59,60 RS 29,800,0(1

tll MASCAR.A FACIAL UKONASAL- PP.P.M e G UND 30 R$ 920.05 RS 27.601,50

11

TERMÔMETRO Inír.ivermelho DíjíimI Sem Cor.uco Tesu Orelha Corporal Termômetro
Infi j Vti .-neltm Loiti Mediíáo tle AIr,; Precisão e Hápid» P'Stola de Temperatura para UND 150 RS 147,17 RS 22.075.50

i2 COT A PRI.NCIPAL • TES l'E RÁPIDO COVID-1 Si (DETECÇAU ij-M e IgC Caixa .:/ 25 CX 700 R$ 362,06 RS 253.442,00

ti COTA RESERVADA • TESTE RÁPIDO COVID-iy IDtT Eí ÇÂO 'gM e lg<; Caixa c/ 25 CX 400 RS 362.06 RS 144.824,00

14 TUBO A VÁCUO 4 ML (AMARELO) 5ÜX1 PCT 200 RS 8Ü,93 RS 1-6.18Ô,Ü0

TUBO A V.AQIO VERMELHO C/GEL-5 ML (VERMELHO) 50X1 PCT 100 RS 80,93 RS 8.093,00

l'i .SACO [ iXOHÜSPn ALAR LEI TOSO lOni.T C/ICO IIND PCT 7UÜ RS 49,53 RS 34,671,00

i: SA' O Lixo f:04f'ITAIA.R LEITÜSO hCLT C,' lOO OND PCT 50Ü RS 35,78 RS 17,890,00

la ÜXlMsT RO LV i'«ilso Da P.,iita {)<■ .><'.0 njk.i luâo De Oxigênio IIND 20 RS 144.82 RS 2.896,40

VALOR TOTAL RS 1.063.290.40

MEDICAMENTOS V

ITEM Oesfrintinação Dot> Produtos Unid Quaot

14 ENOXAP.ARINA 40MC/0.4ML C/TO AMP CX 60 RS 511,14 RS 30.668,40

20 ENOXAFARINA RÜMG/O.AML C/02 AM? CX 160 RS 222.84 RS 35.654,40

21 ZINCO RhMG ORAL SÜ CX 20ÜÜ RS 44,40 RS 88.800,00

22 VITA.MINA D Sü.Ofil) 01 C/4 (.X 2000 RS 34,93 RS 69.860.00

22 2:N(:(i4jMÜ/Ml. FR 2000 RS 42,99 KS 85.980,00

24 i.U"! A PRINCIPAL - HIDRUXICLOROQUINA 4UÜ .MG C/3Ü CX 1125 RS 141,30 RS 158.962.50

25 CUIA RESERVADA • H1DROXÍCLÜRUQHINA4ÜO MG C/.IO CX 375 RS 141.30 RS 52.987.50

26 t LÜROQIUNA 15ÜMGCC30 CX 900 Ki 94,83 RS 85,347,00

27 vn AM".NA C K. EFERVESCENTE FR 2000 RS 13.63 RS 27 260,00

2fi VIT.AMINAD LODO Ul/ML FR 2000 RS 50,28 RS 100.560,00

2V AZITROMIlINA SÜOMG c/500 CX 22 RS 1.192,66 RS 26.238,52

iO AZiTROMICINA L/Sl-O CX « RS 1.192,66 RS 9.541,28

ii ;vi;RMnt~TiNA(,Mt.;c/6 CX lÜOOO RS 8.18 RS 81.800,00

32 AZirROM:::iNA6IIOMt/ML FR 2000 RS 13.22 RS 26.440,011

VALOR TOTAL RS 880.099,60

VALOR TOTAL DA PROPOSTA RS 1.943.390,00

Balsas - MA 24 de Fevereiro de 2021 O. ft. l
RuadâFa

^P^Ò4,954'9M«)01-95

Rua da Fazenda, n.« 400 - Flora Rica CEP:6S800-000 Balsas-MA FoneFax: (99)3541-3526
CNPJ; 04.054.908/0001-95 l.E.; 12.217.981-1

disirlbuidorarochafarmaPgmailcom



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÂO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
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Cnpin" 05.282.801/0001-00
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Ata de Registro de Preços n'' 013/2020-SEMAD/PMR
Processo Administrativo 031/2020-PMR

PREGÃO PRESENCIAL N® 015/2020.CPUPMR

O Município de Ríachão. com sede á Praça Nossa Sentiora de Nazaré, n* 742,
Centro. CEP: 65.990-000 - Riachão/MA. inscrito no CNPJ n® 05.282.801/0001-00. doravante
denominada Prefeitura Municipal de Riachão. neste ato representado pelo Prefeito Municipal.
Senhor JOAB DA SILVA SANTOS, RG n® 300430949 - SSP/MA, CPF o® 735 165.973-72. com a
interveníència da Secretaria Municipal de Administração, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR.
RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos pela empresa at>aixa qualificada,
doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ATA. considerando a homologação do PREGÃO
PRESENCIAL N" 015/2020-CPUPMR. formalizado nos autos do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N« 031/2020-PMR, com fundamento na Lei Federal 10.520/2002: Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n' 147/2014 e pela Lei
Complementar n® 156/2016, Decreto Federal n® 3.555/2000; decreto Municipal n® 18/2017.
Decreto Federa! n® 7.892/2013 e alterado pelo Decreto Federal n® 9.488/2018, aplicando-se
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à
especie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços para
contratação de empresa para Aquisição de Medicamentos, EPi'S, Materials
Hospitalares e Correlates para ações de combate e enfrentamento aos sintomas da
pandemia do COViD-19, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, nas
especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata.
no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento
independente de transcrição.

BENEFICIÁRIO DA ATA: OÜALLY FARMA HOSPITALAR LTDA-ME

iCNPJ. 10.749.855/0001-73 1 FONE/FAX: (99) 3541-2133
^DEREÇO AV_CONTORNO. n°: 940. CATUMBI. BALSAS-MA, CEP: 65.800-000.
È-MÃIL. quai[y-farma2019@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: Leandro Francisco da Silva

_CPF_N®; 617.381_071_^91
DÂDOS BANCÁRIOS:

RG N®; 0240382420035 SSP/MA

BANCO:

BRASIL

BANCO DO
AGÊNCIA: 0895-8 CONTA: 45787-6

ITEM DESCRIÇÃO ' Unld | Quant Marca Vr. üniL Valor Total

1 ÁLCOOL 70% C/12X1000ML | CX 600 PROLINK RS 60,00 RS 36.000,00
1

1  2 ALCOOt. 70% GEL S LITROS ^ GL ' 250 QUIMIDROL RS 24,00 RS 6000,00

1  4
TOUCA DESC. SANF.C/ELAST.BRANCA ! j

La lUUU
C/100 1 1

ANAPOLIS TÊXTIL RS 11.00 R$ 11.000,00

,  7
COTA RESERVADA - MASCARA DESC. C/

ELÁSTICO TRIPLA C/50 UND ,
2S0 MEOlX RS 57,00 RS 14.250,00

1  8 i PROTETOR FACIAL FACE SHILD | UND 500 FACESHILO RS 10,00 RS 5.000,00

1  , MACACÃO QUÍMICO MANGA LONGA
1  j IMPERMEÁVEL DESCARTÁVEL TAM-G ' 500

.M

HEALTLIFE RS 52.00 RS 26.000,00
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1 MASCARA FACIAL ORONASAL- RP.P.M e

1 ^
UND 10 CPAP RS 770.00 RS 7.700,00

1 COTA PRINCIPAL • TESTE RÁPIDO
12 j COVID-19 (DETECÇÃO IgM e IgG. Caixa

|c/25
CX 300 Lepu MedicaL RS 825,00 RS 247.500.00

13

COTA RESERVADA - TESTE RÁPIDO

COVID-19 (DETECÇÃO IgM e IgG, Caixa
C/2S

CX 100 Lepu MedicaL RS 825,00 RS 82.500,00

14 TUBO A VÁCUO 4 ML (AMARELO) 50X1 PCT 100 INJEX RS 60.00 RS 6.000,00

15
TUBO A VÁCUO VERMELHO C/GEL - 5

ML (VERMELHO) 50X1
PCT 50 INJEX RS 50,00 RS 2.500,00

16
SACO LIXO HOSPITALAR LEITOSO lOOLT i

C/100 UND ' 200 RAVA RS 40,00 R$ 8.000,00

17
SACO LIXO HOSPITALAR LEITOSO 60LT |
C/100 UND i

200 RC PLAST R$ 28,00 RS 5.600,00

VALOR TOTAL (quatrocentos e cinqüenta e oito mil e cinqüenta reais) R$ 458.050,00

MEDICAMENTOS

ITEM i Descriminação Dos Produtos j Unid Quant Marca Vr. Unit. Valor Total

19 ' ENOXAPARINA40MG/0,4MLC/10AMP CX 60 CRISTAUA RS 280.00 RS 16.800,00.

20 1 ENOXAPARINA 80MG/0,4ML C/02 AMP CX 160 MYLAN RS 104.00 RS 16.640.00

21 ZINCO 66M6 ORAL C/ 30 CX 2000 VITAMEDIC RS 33,00 RS 66.000,00

22 VITAMINA D 50.000 Ul C/4 CX 2000 MYRALIS RS 13,00 RS 26.000,00

26 CLOROQüINA 150MG C/30 CX 900 CRISTALIA RS 58,00 RS 52.200,00

28 VITAMINA 0 1.000 Ul / ML FR 1 2000 MYRALIS RS 26,00 R$ 52.000,00

31 , IVFRMÉCTINA6MGC/6 CX ■ 10000 VITAMEDIC RS 5.70 RS S7.000.00

i  32 : A7ITROMICINA600MG/ML FR 1 2000 i PRATl OONADüZZl RS 11,50 RS 23.000,00

\  VALOR TOTAL (setecentos e sessenta e sete mil seiscentos e noventa reais) RS 309.640,00

VALOR TOTAL DOS ITENS (setecentos e sessenta e sete mil seiscentos e noventa reais) RS 767.690,00

BENEFrciÁRIO DA ATA; AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA EIRELI.
"CNPJ 04.564 .'i 65/Ó0Õ1 -47 ' FQNÉ/FÂx7(99") 3216-0805
! ÈNDERECÒ' Av. Presidente Medice, n° 1034. Bairro Parque Piauí, Timon-MA. CEP: 65.631-390.
I-MÂIL: vendas@afnazoniahospHalar.corTt

^ REPRESENTANTE LEGAL: Hebert Mariano Silva

CPF N° 065.109.378-32

DADOS BANCÁRIOS:

banco; banco do
BRASIL

i AG

RG N': D1589179200Q-7 SSP/MA

ÊNCIA: 4249-8 ! CONTA: 135.972-X

ITEM j DESCRIÇÃO Unid Quant Marca Vr. Unit. Valor Total

' COTA PRINCIPAL

j MASCARA DESC. C/
ELÁSTICO TRIPLA C/50

UND

CX 750 NEVE. RS 68,00 RS 51.000.00

/
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VALOR TOTAL DOS ITENS (CINQÜENTA E UM MIL REAIS) RS 51000.00

BENEFICIÁRIO DA ATA; BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

HOSPITALARES LTDA-ME.

EQUIPAMENTOS

CNPJ: 30-249 069/0001-14 FONePAX: (99) 3216-0805
I ENDEREÇO: Rua Clementino Ribeiro, n°615. Bairro Ibiapaba. Floriano-PI, CEP: 64.803-045.
E-MAIL: distfibuidorabrasil10@hotmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: PAULO RICARDO BARBOSA SARROS

CPF N°: 044.665.23-40

DADOS BANCÁ~RÍÒS: ̂

RG N»; 309.1690 SSP/PI

'agência: 1491-5 CONTA: 14.182-8

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

5  MÁSCARA PFF2 UNO 2000 1 MILFILTROS R$ 9,40 RS 18.800,00

VALOR TOTAL (DEZOITO MIL E OITOCENTOS REAIS) R$ 18.800,00

MEDICAMENTOS

{  ITEM DESCRIÇÃO i UNID QUANT ! MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

23 I ZINCO 40MG/ML FR 2000 MYRALIS RS 37,80 RS 75.600,00

'  ' VITAMINA C IG
"  EFERVESCENTE FR 2000 1 LEGRAND

RS 11,90 RS 23.800,00

A2ITROMICINA500MG

'  X/500 CX 22 PHARLAB
RS 1.070,00 RS 23.540,00

1  1AZITROMICINA500MG
'  30 ■

C/500
cx 08 PHARLAB

R$ 1.070,00 RS 8.560,00

VALOR TOTAL (CENTO E TRINTA E UM MIL E QUINHENTOS REAIS) R$ 131.500,00

VALOR TOTAL GERAL (CENTO E CINQÜENTA E UM MIL E TREZENTOS REAIS) RS 150.300,00

rsÉNEFICIARIÓ DA ATA: SANTOS COELHO COMERCIO LTDA.
CNPJ: 27 800.493/0001-09 I FONE/FAX: (99) 3216-0805

' ENDEREÇO: Rua Antônio Jacobtna. 1104-E, Centro. Balsas-MA. CEP: 65.800-000.
E-MÂIL: oi^pop 1@hotmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: Kleiton Silva dos Santos

CPF N": 646.842 023-72 I RG m 142667420009
DADOS BANCÁRIOS:

BRA^L í AGÊNCIA: 0895-8 j CONTA: 61.526-9

ITEM DESCRIÇÃO UNIO
QUAN

T
MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

r
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|PROPE DESC. C/100
j UND PCT SOO VABENE R$ 24,00 RS 12.000,00

TERMÔMETRO

j  Infravermelho Digital
Sem Contato Testa

^ Oreiha Corporal

1 Termômetro Infra

11 Vermelho Com

! Medição de Alta

Precisão e Rápida

Pistola de

, Temperatura para

Crianças Bebê Adulto

UND 150 THERMOMETER R$ 174,00 RS 26.100,00

'OXÍMETRO De Pulso
' Da Ponta Do Dedo

18
, Saturação De

1  Oxigênio

UND 20 THERMOMETÊR R$ 64,90

RS 1.298,00

VALOR TOTAL GERAL (TRINTA E NOVE MIL, TREZENTOS E NOVENTA E OITO

REAIS)
R$ 39.398,00

1

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÁO

2.1. A Prefeitura Municipal de Riachao e o BENEFICI^IO se vinculam plenamente à
presente Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 031/2020-PMR e que sâo partes integrantes deste
instrumento, independente de transcrição;

a) Termo de Referência:

b) Edital do PREGÃO PRESENCIAL H" 015/2020-CPUPMR;

c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no
procedimento da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APUCÁVEL

3.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-
ão pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federai n® 10.520. de 17 de julho de 2002. e. subsidianamenle. Lei Federal n® 8.666.
de 21 de junho de 1993. bem como suas alterações posteriores,

c) Lei Gomplemenlar n® 123. de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147 de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n® 155. de 27 de outubro de
2016:
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d) Lei Federal n" 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Lei Federal n* 13.979, de 06 de Fevereiro de 2020;

f) Decreto Federal n" 3.555, de 08 de agosto de 2000;

g) Decreto Federal n® 7.892. de 23 de janeiro de 2013:

h) Decreto Federal n'* 8.538, de 06 de outubro de 2015;

I) Decreto Federal n° 9.488, de 30 de agosto de 2018;

j) Decreto Municipal n® 18.27 de setembro de 2017.

k) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

I) Instrução Normativa n® 005/2014-SLTÍ/MPOG. enquanto parâmetro de boa prática;

m) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

n) subsidiahamente. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado, em especial a Lei Federal n® 8.078. de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta Ata de Registro de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá
prevalecer o conteúdo de suas cláusulas.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de RIachão, segundo as
disposições contidas na Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações
e conlratos administrativos e. subsidiariamenle, os princípios da Teoria Geral dos Contratos
e as disposições ae direito privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

C1_ÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados
de sua publicação, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15. § 3®. Inciso III. da
Lei Federal n® 8,666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Municipal n® 18/2017 e artigo 12, do
Decreto Federal n® 7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

5.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-so-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ala de
Registro de Preços, assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender as
aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de RIachão. ficando ainda sujeita às
penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de RIachão a firmar as
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica
para a aquisição dos produtos pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao
BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda ás mesmas
condições do licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal n®
7.892./2013.

CLÁUSULA SEXTA - DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
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6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão
formalizadas pela Prefeitura Municipal de RIacháo por meio de Corttrato Administrativo,
respeitado o princípio da anualidade previsto no artígo 57. capul', da Lei Federal
8.666/1993.

6.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor do Contrato
para retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado
o prazo máximo de Q5 (cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o
direito à contratação.

6.2.1. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser
prorrogado por igual período quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito peta Prefeitura Municipal de
Riachão.

6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Riachão. quando o BENEFICIÁRIO não
comparecer, não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a
retirar a Nota de Empenho da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu
registro cancelado, convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de
classificação, uma na falta da outra, para fornecer o matenal que se pretende adquirir, em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo BENEFICIÁráo, ou revogar este
Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.

6.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licilantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com
a proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes,
para que seja obtido preço melhor.

6.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, assinar o Contrato
Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Riachão.
observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas na Cláusula Onze.
item 11.2. desta Ala.

6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser
representada por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes
específicos apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

6.5. O BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

6.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar
os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais. Divida Ativa da
União;

b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto á Fazenda Estadual;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

e) Certidão Negaüva de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Municipal:

f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.
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CLÁUSULA SêTiMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão
Participante deverá formalizar Processo de Compra especifico, sempre que houver
necessidade de contratação, com a indicação dos produtos que se pretende adquirir,
observadas as normas internas pertinentes à instrução dos autos-

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, a fim de obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. A execução das eventuais e futuras contrataçòes será acompanhada e fiscalizada pelo
Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização, nos termos do artigo 65 e seguintes da Lei
Federal 8.666/1993,

7.3.1. Competirá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização dinmir as
dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à autohdaúe
competente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a
Prefeitura Municipal de Riachão. por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as
negociações junto ao BENEFiCIÁRIO. observadas as disposições contidas no artigo 65. da
Lei Federal n® 8.666/1993

8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Riachão deverá:

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando á negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o BENEFiCIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade:

c) Convocar os fornecedoras integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a
ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação:

d) Caso não haja mais op>çào no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de
Riachão poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação.

8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
BENEFICIÁRIO não puder cumprir o compromisso, o órgão Gerenciador poderá;

a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem
a majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais
vantajoso à Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Riachão poderá
convocar as licitantes remanescentes para negociação;

b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Riachão deverá
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Rubrica
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CLÁUSULA NONA - OO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O registro do preço do fornecedor sera cancelado quando;

a) Descumprir as condições da Ala de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta
Ala. sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado: ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do artigo 87. da Lei Federal
8.666/1993 ou no artigo 7", da Lei Federal n» 10.520/2002.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será
formalizado por despacho do órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de RIachão.
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata. devidamente
comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

9.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de
RIachão fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licilalório ("Carona"), mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de
Administração para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas
as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, capul. do Decreto Federal n® 7.892/2013.

10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal de Administração que se
manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme dispõe o artigo 22. § 1®. do
Decreto Federal n® 7.892/2013.

10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Riachão. conforme dispõe o artigo 22.
§ 2". do Decreto Federal n® 7 892/2013

10.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50®/e
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste
Pregão, conforme o artigo 22. § 3®. do Decreto Federal n® 7.692/2013
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10.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata.
independente do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o
artigo 22. § 4®, do Decreto Federal n® 7.892/2013.

10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração, o órgão não
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias
consecutivos, observado o prazo de vigência desta Ata, conforme o artigo 22. § 6°. do
Decreto Federal n® 7.892/2013.

10.1.6. A Secretaria Municipal de Administração não responde pelos atos praticados
no âmbito do órgão participante e do carona

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PEN AÜDADES

11.1. O descumprimenio, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002 e na Lei
Federal n® 8.666/1993

11.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante. injustificadamenle. não comparecer
ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, não comparecer ou recusar-se a retirar
a Nota de Empenho, ou a assinar o Contrato e a Ordem de Fornecimento, ficará sujeita
ás seguintes penalidades:

a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Riachão. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. a teor do disposto no artigo 7° da Lei Federal n® 10.520/2002;

b) Muita de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente
atualizada.

11.3. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a Contratada à
aplicação das seguintes multas de mora. garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor
total dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Muita moratória diária de 0,06®/o (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor
total dos produtos reprovados no recebimento provisorio ou que apresentem defeito de
fabricação ou impropriedades, até o limite de 10®/o (dez por cento).

11.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Riachão poderé,
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando
CONTRATADA, nas hipóteses de inexecuçáo total ou parcial do Contrato:

d) Mvertência;

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administrai^o, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.5. As sanções previstas nas alíneas "a", 'c' e 'cf poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevísta na alínea *b'.
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11.6. Caberá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
juslifiquem a proposição.

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data
da notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Riachão.

11.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

11.9. O licitante que. convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, garantido
o direito prévio da citação e da ampia defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7®. da Lei Federal n®
10,520/2002

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES

12.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou
outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBUCAÇÁO

13.1. A Prefeitura Municipal de Riachão fara publicar o extrato da presente Ata de Registro
de Preços na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca de Riachão. Estado do Maranhão
para dinmlrtoda e qualquer questão que derivar da presente Ala de Registro de Preços e das
Ordens de Fornecimento dela decorrentes.
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14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços,
na presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-
se por SI e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom. ftrme e
valioso

RíachãofMA. 28 de agosto»'
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